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PODER EXECUTIVO

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 
01/2023 – Termo de Colaboração;

BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14;

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- Lar Frederico 
Ozanam;

CNPJ/MF:- 48.006.951/0001-02;

ENDEREÇO:- Avenida G, nº 1000, Bairro Jardim Benini, 
na cidade de Orlândia/SP.

OBJETO PROPOSTO:- Celebração de parceria para 
o exercício de 2023, para execução em regime de mútua 
cooperação, através de Repasse do Governo do Estado de 
São Paulo, do Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na modalidade Abrigo Institucional (Instituição 
de Longa Permanência para Idosos) com o desenvolvimento 
de atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena 
operacionalização do serviço de acolhimento para idosos 
com 60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência.

VALOR TOTAL DO REPASSE: Repasse Estadual: R$ 
30.080,00 (trinta mil e oitenta reais);

PERÍODO:- Exercício de 2023.

TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- A cogestão como 
forma de participação da Organização da Sociedade Civil 
no processo de planejamento, organização, coordenação 
e execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na modalidade Abrigo Institucional (Instituição 
de Longa Permanência para Idosos), O Lar Frederico Ozanam 
é o equipamento da sociedade civil destinado a ofertar 
serviços de acolhimento para idosos com 60 (sessenta) 
anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com 
diversos graus de dependência; Os serviços oferecidos são 
essenciais aos assistidos, e possibilita o atendimento das 
determinações constitucionais que se refere à dignidade 
da pessoa humana, fundamentalmente o direito universal 
à assistência social e a saúde; A paralisação e/ou a 
descontinuidade da oferta do serviço pela entidade resultará 
em graves prejuízos aos idosos; A referida organização 
vem há anos desenvolvendo suas atividades em parceria 
com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória; A 
atividade objeto do plano de trabalho é de natureza singular 
e essencial, sendo a organização, a única no Município que 
desenvolve a atividade proposta; O Lar Frederico Ozanam, 

é qualificado como organização da sociedade civil sem 
fins lucrativos, dedicada a ofertar serviços de acolhimento 
institucional para idosos e desenvolve serviços na área de 
assistência social conforme prevê a Resolução nº 109, de 
11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, estando inscrito no CMAS e credenciado 
pelo órgão gestor da respectiva política. O Lar Frederico 
Ozanam cumpre cumulativamente os requisitos do art. 2º da 
Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016 do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Agrário – Conselho Nacional de 
Assistência Social, se aplicando nesse caso, a hipótese de 
dispensa de chamamento público de que trata o inciso VI do 
art. 30 da Lei Federal 13.019/2014, uma vez que o objeto do 
plano de trabalho é a prestação de serviços regulamentados 
e a descontinuidade da oferta pela organização apresenta 
dano mais gravoso à integridade do usuário, conforme art. 
3º da referida Resolução.

O Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto 
no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que 
foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista 
no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2014, para 
formalização de parceria para o exercício de 2023, através 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA e o LAR FREDERICO OZANAM. Nesse 
sentido torna público o extrato da justificativa, cujo inteiro 
teor pode ser consultado diretamente na sede da Prefeitura 
Municipal de Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, 
nº 600, Centro, Orlândia/SP, no horário das 09 às 16 horas, 
ou requerido pelo e-mail convênios@orlandia.sp.gov.br. Na 
forma do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, 
que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Orlândia, endereçada a Comissão de Seleção 
instituída através da Portaria nº 24.327, de 21 de março de 
2017.

Orlândia/SP, 23 de fevereiro de 2023.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS 
MORTUÁRIAS E SERVIÇO FUNERAL PARA ATENDIMENTO 
ÀS FAMÍLIAS CADASTRADAS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. A entrega dos envelopes contendo a proposta e 
a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronel Orlando, 652, centro, às 08:30h do dia 09/03/2023, 
onde ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
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27/02/2023. Orlândia, SP,23 de Fevereiro de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz 
público que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 
36/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR. O período de 
envio das propostas será de 27/02/2023 até 09/03/2023 
às 13:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da 
disputa ocorrerá no dia 09/03/2023 às 13:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à disposição, 
no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 27/02/2023. Orlândia, 
SP, 23 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR. Prefeito Municipal.

Despachos

Orlândia/SP, 23 de Fevereiro de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS e CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
e ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA APLICAÇÃO DE EVENTUAIS PENALIDADES 
CONTRATUAIS E LEGAIS – PREGÃO PRESENCIAL n.º 
116/2019 (Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de limpeza em ambienta escolar).

CONTRATATA: GLOBAL SERVICE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI ME, CNPJ n° 15.182.986/0001-
35.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada 
pelo Departamento Municipal de Educação, relacionada ao 
assunto em pauta, bem como a manifestação da Consultoria 
Jurídica, ENTENDO e DETERMINO:

(i) a rescisão unilateral do Contrato Administrativo, em 
razão do descumprimento de cláusulas contratuais, com 
fundamento nos artigos 78, incisos I e 79, inciso I, todos 
da Lei Federal n.º 8.666/93, e cláusula oitava do Contrato 
Administrativo (da rescisão). Para tanto, seja elaborado o 
respectivo termo.

(ii) a abertura de processo administrativo, em face daquela 
empresa, visando à aplicação de eventuais penalidades 
legais e contratuais, nos termos da cláusula nona (das 
penalidades e multa), em virtude do descumprimento de parte 
das cláusulas contratuais, no que se refere à manutenção 
da regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do 
contrato administrativo e pagamento de todos os encargos 
necessários.

3. A seguir, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 
fundamento no artigo 109, I, “e”, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
para interposição de eventual recurso administrativo em face 
da decisão de rescisão unilateral do Contrato Administrativo, 
a partir do recebimento e juntada do A.R. (Aviso de 
Recebimento) nestes autos.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia/SP, 15 de Fevereiro de 2023.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO – PORTARIA 
N.º 29.477, DE 30.11.2022 – INFRAÇÃO OBRIGACIONAL 
(SUBCONTRATAÇÃO INDEVIDA DO OBJETO LICITADO) 
– PREGÃO PRESENCIAL n.º 101/2022 (FORNECIMENTO 
E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, PARA 
REVITALIZAÇÃO DOS CANTEIROS CENTRAIS DE RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA)

CONTRATADA/FORNECEDORA: XULABEIKA MUDAS 
FRUTÍFERAS E ORNAMENTAIS LTDA EIRELI, CNPJ n.º 
07.829.259/0001-99.

DESPACHO

1. Autos conclusos na data de hoje, para análise e 
decisão.

2. Tendo em vista a manifestação da Comissão do 
Processo (fls.43-44), a qual adoto como razão de decidir, 
DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do presente processo 
administrativo de penalização da empresa, sem que haja 
o prejuízo de que, com o surgimento de novos fatos ou 
informações, seja novamente instaurado.

3. Publique-se esta decisão na imprensa oficial.

CUMPRA-SE nos termos da lei

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 23/2023, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS (PROJETOS ESPORTIVOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO, no qual foram julgadas vencedoras 
as propostas formuladas por MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 
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DE LISBOA AGENCIAMENTOS, CNPJ Nº 30.755.898/0001-
79, com sede na Rua Eurípedes Mesquita Rodrigues, 
839, Centro, Sala 07, na cidade de Bandeirantes/PR, no 
valor de R$ 34.320,00; RBR CONSULTORIA EVENTOS 
ESPORTIVOS LTDA, CNPJ Nº 24.566.526/0001-00, com 
sede na Rua dos Cartamos, 57, Terras de São Bento II, na 
cidade de Limeira/SP, no valor de R$ 14.809,00; ZACARIAS 
TREINAMENTOS E GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ Nº 21.597.955/0001-48, com sede na Rua 
Zuleika de Lima Pucci, 851, na cidade de Franca/SP, no valor 
de R$ 36.385,44. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/02/2023. 
Orlândia, 23 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 
 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 
 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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